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ATAS DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 17 DE MARÇO DE 2025, lavrada na forma de sumário

1 - DATA, HORA E LOCAL: Às 14:00 horas do dia 17 de março de 2025, reuniu-se, por vídeo conferência na plataforma Teams, tendo sido assegurados 
a participação e votação à distância. 2 - QUÓRUM: Acionistas da Companhia representando mais de 2/3 do Capital Social votante, conforme se verifica 
do registro eletrônico de Presença de Acionistas. 3 - CONVOCAÇÃO: Por editais publicados no jornal O Estado de São Paulo, versões física e digital, nos 
dias 07, 08 e 10 de março de 2025, na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 4 - MESA: Presidente: Jorge Andrés Mejía Delgado e Secretária: Kelly 
Cristina Silva de Godoi Escarpelini. 5 - ORDEM DO DIA: Em Assembleia Ordinária - (a) Exame, discussão e votação do Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial, parecer dos Auditores Independentes e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (b) Deliberação sobre a destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (c) Reeleição dos membros do 
Conselho de Administração previamente aprovados pela SUSEP; e (d) Fixação da remuneração global da Administração da Companhia; e em Assembleia 
Extraordinária - (a) Reforma do Estatuto Social, com alteração nos seguintes artigos 16º, 19º, 20º, 23º e 25º; e (b) outros assuntos de interesse geral. 
6  -  DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA UNANIMIDADE DOS ACIONISTAS PRESENTES À ASSEMBLEIA, abstendo-se de votar os legalmente 
impedidos, quando exigido por lei. Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Aprovar o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, o parecer dos 
Auditores Independentes e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, devidamente 
publicado no jornal O Estado de São Paulo, versões física e digital, em 24 de fevereiro de 2025. 6.2. Tendo sido aprovadas as contas, foi consignado que 
o lucro do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante de R$ 31.341.572,55 (trinta e um milhões, trezentos e quarenta e um mil, 
quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) que foi absorvido integralmente pelos prejuízos acumulados, conforme determinação do 
Estatuto Social da Companhia e legislação em vigor. 6.3. Foi registrado o término do mandato do Sr. Luis Augusto Lobão Mendes, brasileiro, professor, 
casado, portador do CPF nº 718.525.496-53, portador do RG nº 3341939, SSP/MG, com endereço na Rua Frei Caneca, 201, Afonso Pena, Divinópolis, 
MG, CEP 35500-063, que atuou como membro independente do Conselho de Administração, em conformidade com as disposições do Regulamento do 
Conselho de Administração, não havendo possibilidade de sua reeleição, uma vez que foi atingido o limite máximo de mandatos consecutivos permitido. 
6.4. Eleger para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Dênis Caldeira Almeida, brasileiro, engenheiro, casado, 
portador do CPF nº 278.007.568-66, portador do RG nº 30.561.356-X, SSP/SP, cujo nome foi devidamente aprovado pela Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP, sob o Processo nº 15414.600402/2025-81, nos termos da Carta Homologatória nº 21/2025, para um mandato inicial a se estender até 
a realização da Assembleia Geral Ordinária que apreciará as contas do exercício que se encerrará em 31.12.2026. O membro do Conselho de 
Administração ora eleito não está incurso em crime algum previsto em lei, que o impeça de exercer as atividades mercantis em especial aqueles 
mencionados no artigo 147 da Lei de Sociedade por Ações, bem como atende as condições previstas na Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 
2021. O eleito toma posse nesta data. 6.5. Reeleger como membros do Conselho de Administração, ad referendum da Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP), para um novo mandato de 2 (dois) anos, a se estender até a realização da Assembleia Geral Ordinária que apreciará as contas do 
exercício que se encerrará em 31.12.2026: Membros Titulares - (i)  Juana Francisca Llano Cadavid, colombiana, casada, advogada, portadora do 
passaporte nº AQ677435, com endereço comercial na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, Colômbia, para o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração; e (ii)  Juan Fernando Uribe Navarro, colombiano, casado, administrador, portador do passaporte nº PE087540, com 
endereço comercial na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, Colômbia, para o cargo de membro do Conselho de Administração. Como 
Membro Suplente - Gloria Maria Estrada Alvarez, colombiana, engenheira civil, portadora do passaporte nº PE11499, com endereço comercial na Calle 
49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, Colômbia, com mandato a se estender até a realização da Assembleia Geral Ordinária que apreciará 
as contas do exercício social que se encerrará em 31.12.2026. Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos não estão incursos em crime 
algum previsto em lei, que os impeçam de exercer as atividades mercantis, em especial aqueles mencionados no artigo 147 da Lei de Sociedade por 
Ações, bem como atendem as condições previstas na Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021.Os eleitos tomam posse no cargo nesta data. 
6.6. Consignar que, em decorrência das deliberações acima, a composição do Conselho de Administração da Companhia passa a ser a seguinte: 
Membros Titulares - (i) Juana Francisca Llano Cadavid, colombiana, casada, advogada, portadora do passaporte nº AQ677435, com endereço comercial 
na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, Colômbia, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Juan Fernando 
Uribe Navarro, colombiano, casado, administrador, portador do passaporte nº PE087540, com endereço comercial na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo 
Sura, em Medellín, Colômbia, para o cargo de membro do Conselho de Administração; e (iii) Dênis Caldeira Almeida, brasileiro, engenheiro, casado, 
portador do CPF nº 278.007.568-66, portador do RG nº 30.561.356-X, SSP/SP, com endereço na Avenida Piassanguaba, 799, casa 2, Planalto Paulista, 
São Paulo, SP, CEP 04060-001, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração. Como Membro Suplente - Gloria Maria Estrada Alvarez, 
colombiana, engenheira civil, portadora do passaporte nº PE11499, com endereço comercial na Calle 49, nº 63-146, Ed. Torre Grupo Sura, em Medellín, 
Colômbia. Todos com mandato a se estender até a realização da Assembleia Geral Ordinária que apreciará as contas do exercício social que se encerrará 
em 31.12.2026. 6.7. Fixar para o presente exercício social a remuneração global e anual dos membros da administração da Companhia no valor de até 
R$ 12.711.000,00 (doze milhões e setecentos e onze mil reais). Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.8. Aprovar a reforma do Estatuto Social da 
Companhia para alterar texto original dos artigos 16º (alínea “g”); 19º (alínea “b”); 20º (alínea “c”); 23º (alíneas “a”, “b”, “c” e “d”); Art. 25 (caput e parágrafo 
1º com sua alínea “a” e subitens I e II e sua alínea “b”, bem como parágrafo 2º). 6.9. Em vista da deliberação acima, aprovar a reforma do Estatuto Social 
da Companhia que passa a vigorar com os artigos na forma abaixo redigidos, ficando consignado que a versão consolidada do Estatuto Social consta 
no Documento I anexo à presente ata, autenticado pela Mesa e que será arquivado na sede da Companhia, ora expressamente aprovado: CAPÍTULO IV 
- DA ADMINISTRAÇÃO: Art. 16º - Compete privativamente ao Conselho de Administração: (...) g) indicar o substituto do Diretor-Presidente na hipótese 
prevista na alínea “b”, do artigo 23 e de qualquer dos membros da Diretoria Estatutária, nas situações previstas na alínea “d” do artigo 23, bem como dos 
conselheiros na hipótese prevista na alínea “b”, inciso III, do artigo 19; Art. 19º - Ressalvados os casos em que a lei imponha forma especial, a substituição 
de membros do Conselho de Administração será feita da seguinte forma: (...) b) nos casos de substituição em virtude de vacância da vaga: (...). DIRETORIA 
ESTATUTÁRIA: Art. 20º - A Diretoria Estatutária da Companhia será composta por, no mínimo, 3 (três) membros e, no máximo 6 (seis), acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, com mandato de 02 (dois) anos, sendo que: (...) c) Os demais 
serão designados Diretores Vice-Presidentes Estatutários ou Diretores Estatutários, sem designação complementar específica, mas obedecendo as 
exigências da lei e da regulamentação em vigor. Art. 23º - A substituição de membros da Diretoria Estatutária será da seguinte forma: a) Nos seus 
impedimentos ou ausências temporárias, o Diretor-Presidente será substituído pelo Diretor Vice-Presidente Estatutário ou Diretor Estatutário por ele 
indicado; b) Em caso de vacância do cargo de Diretor-Presidente, a Diretoria Estatutária designará um de seus membros para assumir cumulativamente 
a Presidência até a primeira reunião subsequente do Conselho de Administração, que lhe designará substituto pelo restante do prazo de gestão; c) Os 
demais Diretores Vice-Presidentes Estatutários ou Diretores Estatutários serão substituídos, em caso de impedimentos ou ausências temporárias, por 
outro Diretor Estatutário ou Diretores Vice-Presidentes Estatutários, escolhido pela Diretoria Estatutária; d) Na hipótese de vacância do cargo de Diretor 
Vice-Presidente Estatutário ou de Diretor Estatutário, a Diretoria Estatutária indicará o substituto provisório, até que o Conselho de Administração eleja 
seu substituto definitivo pelo restante do prazo de gestão. Art. 25º - A Companhia somente poderá assumir obrigações atinentes aos seus bens, renunciar 
a direitos inerentes aos mesmos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar itens do ativo permanente, desde que previamente aprovado pelo Conselho de 
Administração, mediante instrumento assinado por  quaisquer 2 (dois) Diretores Estatutários, ou 1 (um) Diretor Estatutário e 1 (um) mandatário agindo em 
conjunto ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, desde que não implique em ato de liberalidade ou mero favor nem violem 
a proibição de que trata o art. 73, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 ou de qualquer norma que regule as atividades das Companhias 
Seguradoras e ressalvado o disposto no parágrafo primeiro deste artigo. Parágrafo Primeiro - A Companhia somente poderá emitir, garantir ou endossar 
documentos financeiros, incluindo, guias, títulos de crédito, autorizações de pagamento ou quaisquer outros instrumentos financeiros necessários às 
operações da Companhia, nos termos abaixo: a) Valores iguais ou inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), o instrumento deverá ser assinado 
por: I) 2 (dois) Diretores Vice-Presidentes Estatutários ou 2 (dois) Diretores Estatutários, em conjunto; II) 1 (um) procurador da Companhia e 1 (um) Diretor 
Vice-Presidente Estatutário ou com 1 (um) Diretor Estatutário; b) Valores superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), uma assinatura no 
instrumento deverá ser a do Diretor-Presidente. Parágrafo Segundo - A constituição de procuradores ad judicia e ad negotia para a representação ativa 
e passiva da Companhia em juízo ou fora dele, bem como para a revogação dos respectivos mandatos, será feita mediante instrumento assinado: a) pelo 
Diretor-Presidente; ou b) por 2 (dois) Diretores Vice-Presidentes Estatutários ou 2 (dois) Diretores Estatutários em conjunto; que fixarão os limites do 
mandato e os prazos de duração, que nunca poderão ser superiores a 1 (um) ano, exceto nos casos de procurações “ad judicia”. 7 - CONSELHO FISCAL: 
Deixou de ser ouvido o Conselho Fiscal, tendo em vista não estar em funcionamento e não ter sido solicitado por nenhum dos acionistas presentes. 
8 - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos 
membros da Mesa: Jorge Andrés Mejía Delgado, Presidente e Kelly Cristina Silva de Godoi Escarpelini, Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: 
1- Inversiones Sura Brasil Participações Ltda. - Jorge Andrés Mejía Delgado. Jorge Andrés Mejía Delgado - Presidente da Mesa; Kelly Cristina Silva de 
Godoi Escarpelini - Secretária da Mesa. JUCESP nº 426.195/25-5 em 02/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
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